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ACTA Nº. 9 
Reunião extraordinária da Câmara 
Municipal de Portalegre, realizada 
em 18 de Abril de 2006. 
 

 
 
 
Aos dezoito dias do mês de Abril do ano dois mil e seis, nesta cidade de 
Portalegre e sala das reuniões do edifício dos Paços do Concelho, reuniu a 
Câmara Municipal de Portalegre sob a presidência do Senhor Presidente, José 
Fernando da Mata Cáceres, com a presença dos Senhores Vereadores, 
António Fernando Ceia Biscainho, António Maria Petas Chaparro, Luís Filipe 
Costa Calado, José Manuel Gonçalves Polainas, Helena Maria Garraio Nabais 
Pinto e Ana Cristina Carrilho Manteiga, comigo, Regina da Cruz P. Santos 
Caldeira, Chefe de Secção de Expediente Geral e Arquivo.--------------------------- 
 
 
 
ORDEM DO DIA: 
============= 
Iniciou-se a ordem do dia, elaborada e entregue a todo o executivo nos termos 
do n.º 1 do artigo 63.º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual 
redacção, conjugado com o art.º 17º do Decreto-Lei nº 442/91, de 15 de 
Novembro, na sua actual redacção, eram 15.00 h.--------------------------------------- 
 

Antes da análise do assunto seguinte, solicitou o Senhor Vereador António 
Chaparro alguns esclarecimentos em relação ao novo organigrama agora 
apresentado, nomeadamente:  
 
1.º - Se com o acréscimo de duas novas Divisões, nomeadamente a Divisão de 
Promoção do Desenvolvimento e Modernização, não deveria vir apresentado 
um estudo do que a mesma implica em termos financeiros e se esta não  se 
poderia designar “Serviço”.  
 
2.º - Qual a razão da Divisão do Ambiente, depender directamente do Senhor 
Presidente e porque é a única a ter um serviço de Apoio Administrativo próprio.  
 
3.º - Porque motivo o Auditor Municipal está dependente do Sr. Presidente e 
não do órgão? Discorda da filosofia que quiseram transmitir sobre o auditor 
municipal uma vez que a afigura entra em contradição com as suas 
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competências uma vez que considera serem próprias de um Provedor 
Municipal, pelo que propõe tal designação  
  
4.º- Porque motivo, na página 12, n.º 2 do art.º 18.º se refere que o 
Departamento de U rbanismo e Obras Municipais compete elaborar e propôr o 
Plano Geral de Tráfego e Estacionamento em ordem ao reordenamento do 
trânsito e assegurar uma gestão eficiente da via pública, quando vem 
agendado na Ordem do Dia a Municipalização dos Serviços de Estacionamento 
Superficial e  Subterrâneo e Transportes não Regulares.  
 
Para esclarecimento das questões levantadas pelo Senhor Vereador António 
Chaparro, usou da palavra o Senhor Vereador Luís Calado para responder o 
seguinte:  
 
“ Em relação ao trânsito e estacionamento, considera duas coisas distintas, 
uma é a gestão e outra o ordenamento do mesmo, pelo que é lógico que é ao 
Departamento de Urbanismo e Obras Municipais que compete traçar as vias e 
a filosofia a implementar, na sequência de deliberações do Executivo, a gestão 
do mesmo é fazer na prática o que é decidido na Câmara Municipal, através do 
Departamento e que poderá ser gerido pelos Serviços Municipalizados ou por 
outras empresas concessionárias privadas, a exemplo do que é feito noutros 
municípios. Referiu ainda ser mais vantajoso serem os Serviços 
Municipalizados a fazer u sua gestão que têm uma frota de transportes 
públicos e estão em melhores condições devido à sua experiência e que 
actualmente a Câmara não tem funcionários para o fazer nem tem 
possibilidades de novas contratações, por outro lado, a Polícia não faz o 
Policiamento sem lhe serem pagos os gratificados, podendo esse serviço ser 
executado pelos fiscais municipais.  
 
Por sua vez, o Senhor Vereador António Biscainho acrescentou ser uma forma 
de complementar as receitas ao serviço de transportes públicos, por forma a 
colmatar as despesas. 
 
Interveio o Senhor Presidente, para dizer que considera ser um ganho 
funcional fazer a agregação das matérias à equipa dos Serviços 
Municipalizados e que as receitas possam de alguma forma suportar os 
encargos.  
 
Em relação à Divisão do Ambiente, esclareceu o Senhor Vereador António 
Biscainho, que a mesma tem vindo a funcionar e bem, sob a dependência do 
Senhor Presidente ou Vereador  e que pela sua importância é transversal a 
muitos serviços. Poderia estar dependente do Departamento de Urbanismo e 
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Obras Particulares o que tornaria o mesmo mais pesado, uma vez que o 
Director de Departamento, teria 4 Divisões para coordenar. É uma Divisão que 
tem uma multiplicidade de situações e que o serviço de apoio administrativo 
próprio se justifica.  
Referiu mais que o Auditor Municipal já existe no anterior organigrama, pena é 
que não pudesse ter sido preenchido, é um Serviço de Auditor necessário, de 
apoio a todos os Serviços da Câmara e tem toda a lógica em estar dependente  
directamente do Senhor Presidente, até porque não há nenhum serviço 
dependente do órgão Câmara, mas sempre do Presidente ou Vereadores. 
Quanto às competências, entende que apenas a alínea d) é que se enquadra 
com a filosofia do Provedor. Para além de que qualquer Vereador pode sempre 
requerer informação sobre qualquer serviço ou assunto, incluindo a intervenção 
do Auditor, como de qualquer dirigente ou serviço. --------------------------------------  
 Apenas foi criada uma Divisão e não duas, porque no Departamento dos 
Assuntos Sociais, Cultura, Educação, Desporto e Turismo, foi eliminada uma 
Divisão. O acréscimo de custos com mais uma Divisão são nulas uma vez que 
a Lei prevê que os Gabinetes possam ser coordenados por Técnico Superior , 
equiparado a Chefe de Divisão, pelo que daí  não advêm diferenças de 
despesa significativas. Para além de que as despesas com pessoal estão 
perfeitamente equilibradas e a Lei define exactamente a sua proporção 
relativamente às receitas e essa proporção não pode ser ultrapassada.     
 
 
Por último usou da palavra o Senhor Presidente para dizer que o Presente 
Regulamento e Organigrama, tal como o anterior, não é infalível, não quer dizer 
que é o registo perfeito mas reflecte o parecer de várias pessoas nele 
envolvidas, pelo que não lhe parece haver necessidade de o alterar nem em 
relação aos custos. È um instrumento de desenvolvimento e não um factor de 
despesas.  
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RECURSOS HUMANOS:  
 
DIVERSOS:    
 
 
ASSUNTO ANEXOS DELIBERAÇÃO 

Projecto de Regulamento 
Orgânico da Câmara 
Municipal de Portalegre e 
respectivo Organigrama  

Documento em título  Aprovar por maioria, com 
a  abstenção do Senhor 
Vereador António 
Chaparro, o Regulamento 
Orgânico da Câmara 
Municipal de Portalegre e 
respectivo Organigrama e 
submetê-lo  à 
Assembleia Municipal, 
para os efeitos do 
disposto no n.º 2, alínea 
o) do art.º 53.º de 18 de 
Setembro, na sua actual 
redacção.  

 
Em relação ao assunto anteriormente votado, o Senhor Vereador António 
Chaparro, ditou a seguinte Declaração de Voto: ------------------------------------- 
“ A minha abstenção radica no facto de não concordar na plenitude com o 
organigrama e regulamento apresentados que já trazem como base um outro 
aprovado à cerca de 4 anos e que já na altura haviam merecido algumas 
propostas de alteração não aceites pela maioria do Executivo, então vigente. 
Considero que as duas Divisões ora propostas têm alguma pertinência de 
existirem, tendo no entanto algumas dúvidas da sua necessidade como 
Divisões ou a sua existência como um Serviço, considero é que no conjunto me 
parece existirem muitos Serviços/Divisões, não sendo apresentado ao 
Executivo nenhum estudo prospectivo sobre o impacto financeiro, no que 
concerne a despesas correntes da Câmara Municipal”. -------------------------------- 
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CONTABILIDADE 
 

ASSUNTO ANEXOS DELIBERAÇÃO 

Empréstimo de Médio/Longo 
Prazo até ao valor global de 
€ 385 495,85 

Informação datada de 06.04.12 
da Divisão Financeira, 
remetendo minuta do contrato de 
Abertura de Crédito a 
estabelecer com o Banco 
Santander Totta, S.A, na 
sequência da aprovação do 
empréstimo em causa em 
reunião de 06.02.13 

Aprovar por unanimidade a 
minuta do contrato de Abertura 
de Crédito a celebrar com o 
Banco Santander Totta, S.A, no 
valor global de Prazo até ao valor 
global de € 385 495,85 

 
 
 
 
 
PATRIMÓNIO 
 
 
 

ASSUNTO ANEXOS DELIBERAÇÃO 

Quinta da Saúde/ Energia 
Electrica 

Carta datada de 11 do mês em 
curso, de Teresa Henriques 
Moreira , gerente do restaurante 
da Quinta da Saúde, solicitando 
autorização para efectuar o 
pagamento da energia eléctrica 
do restaurante que explora, 
referente aos meses de 
Agosto/04 a Setembro/05, no 
valor de € 12 513,16, em 6 
prestações 

Autorizar o pedido por 
unanimidade. 
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DELIBERAÇÕES DIVERSAS: 
 
DIVERSOS: 
 

ASSUNTO ANEXOS DELIBERAÇÃO 

Municipalização dos 
Serviços de 
Estacionamento 
Superficial e 
Subterrâneo e 
Transportes não 
Regulares 

Oficio nº 3741, datado de 
06.04.07 dos Serviços 
Municipalizados de Águas e 
Transportes da Câmara 
Municipal de Portalegre, 
enviando Proposta de 
Municipalização dos 
Serviços em causa. 

Aprovar por maioria, com a abstenção do 
Senhor Vereador António Chaparro, a
Municipalização dos Serviços de 
Estacionamento Superficial e Subterrâneo 
e Transportes não Regulares, para os 
Serviços Municipalizados de Águas e 
Transportes da Câmara Municipal de 
Portalegre e remeter à Assembleia 
Municipal para que, no uso das suas 
competências que em matéria de 
organização e funcionamento dos 
Serviços Municipais é detentor, ao abrigo 
do estatuído no art.º 53º, nº 2  da Lei nº 
169/99 na redacção da Lei nº 5-A/2002, 
proceda à municipalização dos supra 
referidos serviços de gestão do 
estacionamento superficial e subterrâneo 
na cidade de Portalegre e da exploração 
dos transportes não regulares de 
responsabilidade municipal.  

 
 
ENCERRAMENTO: 

  ===============  
 
Não havendo outros assuntos a tratar foi, pelo Senhor Presidente, encerrada a 
reunião, eram 16:25 h da qual foi lavrada a presente acta. ---------------------------- 

   Lida e aprovada, por todos os membros do Executivo presentes, vai a mesma 
ser assinada pelo Sr. Presidente:  

   E por mim,                                                                                                      , 
Chefe de Secção de Expediente Geral e Arquivo, que a redigi e subscrevo.------                          
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